
 

1  
 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 (Processo 005.07/2021) 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 003/2021  

DATA DA REALIZAÇÃO: 12 de fevereiro de 2021. 

HORÁRIO: ás 09:00 horas 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   01 de fevereiro de 2021 

HORA: 08:00 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   12 de fevereiro de 2021 

HORA: 09:00 

INÍCIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DIA:   12 de fevereiro de 2021 

HORA: 09:00 

LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR “VER DISPUTA” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS.: Modo de disputa adotado: aberto e fechado (envio de lances com duração de quinze 

minutos - fechamento iminente dos lances no período de até dez minutos - lance final e 

fechado em até cinco minutos) 

OBS:          

 

Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

 

 

O Município de AGUA COMPRIDA - ESTADO DE MINAS GERAIS fará realizar licitação, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO (modo de disputa: aberto e fechado) regida pela Lei Federal n.º 

10.520/02, Decreto 10.024/19, pelo Decreto Municipal 025/2014, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores, pela menor taxa de administração, visando Contratação de 

empresa especializada para serviço de administração, gerenciamento e controle para manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos do Município de Água Comprida, conforme Termo de Referência. 
 

A presente Licitação se processará de conformidade com este Edital, com a Lei Federal 10.520/02, 

Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal 009/08 e subsidiariamente com a Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores. 
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 As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, na LICITANET – Licitações On-line – www.licitanet.com.br. Comunicações pelo tele/fax 

(34) 3324-1228 ou licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 
 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - É objeto desta licitação Contratação de empresa especializada para serviço de administração, 

gerenciamento e controle para manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município de Água 

Comprida, incluindo o fornecimento de peças com as mesmas especificações técnicas e padrões de 

qualidade das peças genuínas/originais; acessórios; pneus; filtros e lubrificante; serviço mecânico e 

auto elétrica; alinhamento e balanceamento com implantação e operação de sistema informatizado e 

integrado para gestão de frota através de rede de estabelecimentos credenciados, conforme 

detalhamento no termo de referência anexo a esse edital. 

 

1.2 - A quantidade estimada de veículos atualmente é de 51, conforme relação anexa. A relação de 

veículos constante em anexo serve apenas com referência, podendo, contudo, sofre alteração 

durante a vigência do contrato em função de baixa ou aquisição de novos veículos.  

 

1.2.1. O valor total estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ 320.000,00 (trezentos e 

vinte mil reais), levando-se em consideração os gastos realizados no período de janeiro a dezembro 

de 2020 com o objeto ora licitado. 

 

1.3 – As demais condições para prestação do serviço encontra-se estabelecido no Termo de 

Referência anexo a esse edital. 

 
1.5 – O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

 

1.6 - Homologada a licitação, a empresa a ser contratada deverá comprovar em até 03 (três) dias, 

como condição para assinatura do Contrato, possuir credenciados conforme estabelecido no Termo 

de Referência (rede de estabelecimentos com fornecedores credenciados para fornecimento de 

autopeças, pneus, filtros, lubrificantes e prestadores de reparos automotivos pronta e equipada para 

aceitar transações, sendo no mínimo 03 (três) oficinas de cada segmento e 03 (três) lojas de peças, 

filtros, lubrificantes e demais itens credenciadas nos município de Uberaba).  

 

Deverá também possuir credenciados em Uberlândia; Belo Horizonte e demais cidades que julgar 

conveniente num raio de até 200 km. Além de garantir a possibilidade de credenciamento e 

descredenciamento de oficinas indicadas pela Prefeitura Água Comprida - MG).  
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2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 
2.1 - O prazo de validade do contrato vigorará a partir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por até 60 (meses), nos termos do art 57 da Lei 8666/9. 

 

2.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar o contrato, de conformidade 

com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, após a homologação do respectivo processo 

licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. 

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET 
– Licitações On-line – www.licitanet.com.br. 
 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de Água Comprida-MG, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “Pregão Eletrônico” constante da página eletrônica da LICITANET – Licitações On-line 
– www.licitanet.com.br. 
 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 

disputa de preços. 

 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

3.1.4 - O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

 

3.1.5 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
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3.1.6 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Diário Eletrônico da Associação Mineira de Município) e o prazo 

inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 

(um) deste edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas que sejam legalmente autorizada a atuarem no ramo 

objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências habilitatórias, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

5.1.1 -  Não será permitida a participação de empresas: a- Estrangeiras que não funcionem no País; 

b- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; c- Suspensas 

temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este Município nos termos do inciso III do 

artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; d- Impedidas de licitar e contratar nos termos 

do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; e- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 

9.605/98; f- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

5.2. Devem estar regularmente cadastrada junto a LICITANET – Licitações On-line no sítio: 

<www.licitanet.com.br>, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, 

denominado HABILITANET, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o 

participante a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, no aplicativo HABILITANET,  
b) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao HABILITANET é conditio sine qua non para 

sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando 

no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição 

do objeto ofertado, marca e preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão. 
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5.2.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 

nos termos do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 

trata o Capítulo IX do Decreto 10.024/19. 

5.2.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.2.4.1 – É expressamente proibido a utilização de quaisquer expressão ou termo que identifique o 

licitante na propostas a ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação. 

5.2.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema. 

5.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas 

ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado ou, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; c) Estrangeiras que não funcionem no 

País;  

 

5.4.  Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

4  



 

6  
 

 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

 

5.6. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

 

5.7.  Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

  

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via sistema Licitanet: (https://licitanet.com.br/processos.html). 

 

6.1.1 – Para apresentação de pedidos de esclarecimentos não é necessário estar previamente 

cadastrado no sistema da Licitanet. 

6.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no sistema no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, exclusivamente por meio 

eletrônico via sistema Licitanet: (https://licitanet.com.br/processos.html), até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública.  
 
6.2.1 – Para apresentação de impugnação não é necessário estar previamente cadastrado no 

sistema da Licitanet. 

 
6.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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6.2.2.2 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame.  

6.3. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos que não seja na forma eletrônica no 

sistema, ou apresentada fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

 

6.4. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e caso necessário, 

nova data será designada pela Administração, para a realização do certame. 

 

6.5. As consultas serão respondidas mediante o e-mail licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br, o 

edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites www.aguacomprida.mg.gov.br/licitacoes e 
www.licitanet.com.br, onde se encontram acessíveis a todos os interessados. 

 

6.5.1. No site do Licitanet serão disponibilizadas, além das respostas, todas as informações que o 

Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo quando 

entender necessário.  

 

6.5.2. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro designado pela Administração, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com 

a utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. Somente as 

propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

7.7 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

8. CREDENCIAMENTO NA LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 
8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 
o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
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8.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e a assinatura de 

contrato junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE. 

 

8.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE, ou canceladas 

por solicitação do licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

e-mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

8.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 

9. DO CADASTRO NO APLICATIVO HABILITANET 

 

9.1. O HABILITANET constitui um aplicativo de gestão de documentos da LICITANET – 
LICITAÇÕES ON-LINE. 

 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive 

de obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

HABILITANET, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

9.3. O Credenciamento junto ao aplicativo HABILITANET permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

 

9.4. Para a habilitação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando 

no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO 

 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

 

10.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: telefones (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633, pelo Skype: licitanet ou pelo e-mail 

contato@licitanet.com.br. 
 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

11.2 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 

as regras estabelecidas no edital. 

 

11.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 



 

11  
 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes e nem ao Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 

11.6.1 – É expressamente proibido a utilização de quaisquer expressão ou termo que identifique o 

licitante na propostas a ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação 

 

11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

  

MODO DE DISPUTA 

11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 
aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

11.9.1 – A proposta e, consequentemente, os lances se referem a taxa de administração e como tal 

deverão ser expressos em percentual. 

11.9.1 - No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos.  

11.9.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.9.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

11.9.3 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 11.9.2, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

11.9.4 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.1 e 11.9.2, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 
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11.9.5 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.9.1 e 11.9.2, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.9.4. 

11.9.6 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item anterior. 

11.10 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no § único do art. 7º do Decreto 10.024, mediante justificativa. 

11.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.13- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

11.14. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de maior valor; 

 

11.15 - Após a conferência e consulta “ON-LINE” do HABILITANET, e se os documentos 

comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 

vencedor (es) do lote/item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 

recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos 

documentos cadastrados no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item. 

 

11.16. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, 

ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
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Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

valor melhor; 

  

11.27 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

11.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) 

autor (es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do lote/item. 

11.19 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

11.20 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata.  

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 
12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que 

deixarem de conter: a) as especificações dos itens, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas decimais, haja 

vista que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas. 

12.2.1 – A proposta e, consequentemente, os lances se referem a taxa de administração e como tal 

deverão ser expressos em percentual. 
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12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do sub-ITEM 12.2 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a 

classificação da(s) proposta(s).  

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) A “Taxa de Administração” em % com até duas casas decimais apurada, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes 

de impostos, taxas, tributos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação (1 - Será aceita Taxa de 

Administração negativa; 2 - Entende-se como Taxa de Administração o percentual (com duas casas 

decimais) a incidir sobre a somatória do valor facial dos cartões). 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

 

13.2.1. - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega dos cartões, correndo tal 

operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada.  

 

13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer (em) o MENOR PREÇO GLOBAL (menor taxa de administração). 
 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 
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13.6.DO PRAZO 

 

13.7 - A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a 

partir da data da assinatura do contrato, respeitada as seguintes atividades: Apresentação da rede 

credenciada no momento da assinatura do contrato; Designação do Preposto: no momento da 

assinatura Do contrato; Cadastramento dos condutores, veículos e equipamentos no sistema: 

Treinamento dos condutores e gestores. 

 

13.8 – As faturas / NFs da prestação do serviço deverão ser emitidas mensalmente, até o 1º dia do 

mês subsequente à prestação do serviço. 

 

13.10 – O prazo para pagamentos das NFs começará a correr a partir da sua emissão e 

disponibilização ao Município.  

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, 

ou preposto por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Contrato”, 

em anexo. 

 

14.2 – Nomeia-se como fiscal do contrato o sr Wagner Humbércio de Azevedo, Diretor do 

Departamento de Transporte, devidamente inscrita no CPF 416.856.606-49. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
15.1 - O pagamento referente aos serviços prestados será feito à contratada no prazo de até 10 (dez) 

dias após o faturamento, que deverá ser até o 1º dia do mês subsequente, e a entrega da 

documentação fiscal competente o qual será processado no Departamento de Compras e Licitações. 

 

15.1.1 – As faturas / NFs da prestação do serviço deverão ser emitidas mensalmente, até o 1º dia do 

mês subsequente à prestação do serviço. 

 

15.1.2 – O prazo para pagamentos das NFs começará a correr a partir da sua emissão e 

disponibilização ao Município.  

 

15.2 - Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve 

expressamente o seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 
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15.3 - Não será concedido reajuste de preço, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio 

econômico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II , alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

 

A) Habilitação Jurídica e documentos complementares: 
 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais; documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

16.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PJ do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

16.3 – ME/EPP: se for o caso, comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial; b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas; ou c) Declaração de enquadramento como micro ou pequena 

empresa (anexo). 

 

16.4 – Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou beneficiou, 

direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de 

obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador 

adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de 

segurança e saúde do trabalhador menor de idade, (em conformidade com o estabelecido no inciso V 

do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

 

16.5 - Comprovação via declaração da própria empresa licitante que possui central de atendimento 

(informando o número completo para eventuais diligências) para contratante e credenciados, visando 

atender o setor responsável do Município, para com isso buscar um melhor atendimento e maior 

agilidade da resolução de possíveis problemas. 

 

16.6 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
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16.7 – Declaração com os dados do representante da empresa responsável pela assinatura do 

contato, caso seja vencedora, contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

 

B) Regularidade Fiscal: 
 

16.8 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da 

sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas 

de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.9 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município do seu domicílio, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.10 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital 

 

16.11- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o 

FGTS (art. 29, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações), inclusive para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.12 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para 

as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do 

presente edital. 

 

16.13 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

estabelecimento do licitante, sede ou filial, conforme o caso, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; (art. 29, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores).  

 

C) Qualificação econômica: 
 

16.14 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
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16.14.1 - A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira. 

 

16.15 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, inclusive Termo de Abertura e Encerramento devidamente protocolado 

na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados pelo índice oficial definido neste edital, quando encerrado a mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. O Balanço Patrimonial de sociedade anônimas ou por ações 

deverá ser publicado no Diário Oficial.  

 

16.15.1 - A demonstração da boa situação financeira da licitante deverá ser apresentada de forma 

objetiva, nos termos do Art. 31, § 5º, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, observando-se o 

resultado obtido da aplicação dos índices econômicos financeiros, a serem extraídos do balanço 

patrimonial, calculados com duas casas decimais. Os valores dos índices abaixo foram estabelecidos 

levando-se em consideração as características específicas do empreendimento objeto desta licitação 

que exigem investimentos de longo prazo, solidez financeira e baixo índice de endividamento: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC = AC/PC = ou > 1,00  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) = ou > 1,00  

GRAU DE ENDIVIDAMENTO DO ATIVO TOTAL GEAT = (PC + ELP) / AT = ou < 0,80 

 

Onde : AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE  

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO AT = ATIVO TOTAL 

 

D) Qualificação Técnica: 
 

16.16 – No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por entidade pública ou privada 

que comprove que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta 

oferecida. 

 

16.17 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que 

estiverem em regime de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco ou 

que tenha sua situação patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 
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16.15 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar 

compatível com o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

 

16.16 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, 

uma vez que será efetuada a devida conferência, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no “site” do 

órgão competente. 

 

16.17- Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 
17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro  e empresa 

de pequeno porte encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

 

17.3 – Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser 

apresentado no Envelope (documentação) todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda 

que com alguma resalva, junto com uma declaração de que a empresa é uma microempresas ou 

empresas de pequeno porte. 

 

17.5 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal  terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
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17.6 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 

8.666/93. 

 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

 

17.8 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas finais apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

17.9 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 

17.10 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob penas de preclusão. 

 

17.11 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 
18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Eletrônico.  

 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena 

de não gozarem os benefícios desta. 

 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

 

18.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 

especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 
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a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta. 

 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer (em) o MENOR PREÇO GLOBAL (menor taxa de administração). 
 

18.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

 

18.6. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

18.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades o Pregoeiro poderá, no 

julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

18.7-1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.  

18.7-2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema. 

18.8 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

18.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
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18.10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

  

18.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

18.12 - As empresas vencedoras dos itens/lotes se houver modificação do valor destes em razão da 

fase de lances, deverá enviar nova proposta por escrito contendo os preços unitário dos itens por ela 

vencidos. 

 

18.13 – É de inteira responsabilidade dos licitantes acompanhar as operações do sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócio diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) 
minutos em campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

 

a) Ao (a) Pregoeiro (a) caberá o juízo de admissibilidade. 

 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for 

suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

 

b) Aceito o recurso pelo (a) Pregoeiro (a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis. 

 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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19.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

19.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

19.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 

10.520/02 e legislação vigente. 

 

19.6. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos:  

 

19.6.1. Ser dirigido a Prefeitura Municipal de Água Comprida, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 

03 (três) dias úteis, conforme estabelecido acima;  

 

19.6.2. Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Água Comprida, nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 

8.666/93;  

 
19.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

 

19.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

19.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

19.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

19.11. A adjudicação será feita GLOBALMENTE.  

 

19.12. Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da 

apresentação da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na 

prorrogação do contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses poderá, a pedido da 
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Contratada, ser concedido reajuste de preço tomando-se como índice para concessão do reajuste o 

IGPM/FGV. 

 

19.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 

através de comunicação por escrito. 

 

19.14. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste edital, nas condições do § 2º, do art. 64 da Lei 8.666/93; 

 

19.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
20.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias, a contar da 

data do recebimento da convocação para assinar o contrato. 

 

20.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida-MG, situada à Praça Carolina de Almeida, nº 06, Bairro Centro, no horário das 08h às 17h - 

telefone: (0xx34) 3324-1228 – fac-símile: (0xx34) 3324-1228. 

 

20.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

 

20.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

 

20.5. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste edital, nas condições do § 2º, do art. 64 da Lei 8.666/93; 
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20.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

20.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento público ou particular de mandato, 

este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se 

tratar de sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

      

21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

 
21.1 – Rubricas 
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RUBRICA 
 

RUBRICA 

 

02.08.00.30.08.243.0098.3.3.90.30.00.00 

02.08.00.34.08.243.0098.3.3.90.39.00.00 

02.08.00.13.08.243.0097.3.3.90.30.00.00 

02.08.00.17.08.243.0097.3.3.90.39.00.00 

 

02.10.00.62.04.122.0020.3.3.90.30.00.00 

02.10.00.66.04.122.0020.3.3.90.39.00.00 

02.10.00.71.06.181.0037.3.3.90.30.00.00 

02.10.00.73.06.181.0037.3.3.90.39.00.00 

02.10.00.82.20.606.0019.3.3.90.30.00.00 

02.10.00.84.20.606.0019.3.3.90.39.00.00 

 

02.11.00.91.04.122.0088.3.3.90.30.00.00 

02.11.00.94.04.122.0088.3.3.90.39.00.00 

 

02.40.00.190.15.452.060.3.3.90.30.00.00 

02.40.00.193.15.452.060.3.3.90.39.00.00 

 

02.42.00.226.26.782.0087.3.3.90.30.00.00 

02.42.00.229.26.782.0087.3.3.90.39.00.00 

 

02.50.00.234.12.122.0006.3.3.90.30.00.00 

02.50.00.237.12.122.0006.3.3.90.39.00.00 

02.50.00.256.12.361.0044.3.3.90.30.00.00 

02.50.00.259.12.361.0044.3.3.90.39.00.00 

 

02.59.00.341.10.301.0075.3.3.90.30.00.00 

02.59.00.344.10.301.0075.3.3.90.39.00.00 

 

 

030 (DAS) 

034 

013 

017 

 

062 (GP) 

066 

071 

073 

082 

084 

 

091 (DT) 

094 

 

190 (DIE) 

193 

 

226 (DER) 

229 

 

234 (DECDL) 

237 

256 

259 

 

341 (DS) 

344 

 

 

 22 - DA RESCISÃO DO CONTRATO / ARP: 

 
22.1 - A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as conseqüências 

previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

   

23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
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23.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento 

requisitante a execução do contrato, objeto deste Edital. 

 

23.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, 

mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado. 

 

23.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

23.4 - Ao Município fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de interesse 

coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução do 

contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos fins de direito. 

 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

 

24.2 - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão 

competente. 

 

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

 

24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

 

24.7 - Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso. 

 

24.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu 

encargo. 
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24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

24.10 – É de inteira responsabilidade dos licitantes acompanhar as operações do sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócio diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

25 - DAS SANÇÕES: 

 
25.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo 
da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

25.1.1 - Advertência. 

 

25.1.2 - Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, 

ou de outras quaisquer disposições do contrato, que leve a sua rescisão, o Município de Água 

Comprida/MG poderá, através de comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, aplicar à 

contratada a multa, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, calculado levando-se 

em consideração a taxa de administração x valor estimado (R$ 320.000,00). 

 

25.1.2.1 - Se o excesso de prazo, acima referido, ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Água 

Comprida poderá optar pela rescisão do contrato, nos termos do item 22.1. 

 

25.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por um prazo de até 02 (dois) anos; 

 

25.1.3.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo acima, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta cometer um 

das infrações previstas no artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

 

25.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 
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25.1.5 - As sanções previstas nos subitens “25.1.1”, “25.1.3” e “25.1.4” deste item, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do subitem “25.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no  

respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

25.1.6 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 
 

26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

27.1 - O Prefeito Municipal de Água Comprida – MG, autoridade competente para homologar o 

procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

 

27.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

 

27.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

    

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

27.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 
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27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Prefeitura Municipal de Água Comprida –MG. 

 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

27.8 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação sobre o presente edital deverão ser solicitados por escrito, ao Pregoeiro, no 

Departamento de Compras e Licitações, situada na Praça Carolina de Almeida, 06 - Centro no horário 

das 12h às 17h - telefone: (0xx34) 3324-1265 – fac-símile: (0xx 34) 3324-1263. 

 

27.9 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal 025/2014, subsidiariamente a lei federal 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais normas jurídicas em vigor. 

 

27.10. Não cabe a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo licitante com o Município. 

 

27.11. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as 

últimas. 

 

Água Comprida/MG, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

1. Identificação do Licitante: 

 • Razão Social:  

• Nome Fantasia:  

• CNPJ e Inscrição Estadual:  

• Endereço completo: 

 • Telefone, e-mail, site:  

• Contato:  

 

ITE
M  

ESPECIFICAÇÃO Qdade  Valor 
estimado 

Taxa de 
administ. 

Valor total 
(12 meses) 

 
01 

Contratação de empresa especializada para 

serviço de administração, gerenciamento e 

controle para manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos do Município de Água Comprida, 

incluindo o fornecimento de peças com as 

mesmas especificações técnicas e padrões de 

qualidade das peças genuínas/originais; 

acessórios; pneus; filtros e lubrificante; serviço 

mecânico e auto elétrica; alinhamento e 

balanceamento com implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado para gestão de 

frota através de rede de estabelecimentos 

credenciados pelo período de 12 meses 

 

01 

 

R$ 

320.000,00 

 

Preencher 

em 

percentuais 

 

Valor 

estimado (R$ 

320.000,00) x 

taxa de 

administração 

 

 
 

Validade da proposta: 60 dias 
Data e local 
Assinatura 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETIVO 
 

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência técnica, para os 

veículos oficiais que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A contratação de empresa especializada para os referidos serviços deve-se à necessidade de se 

manter a frota em circulação, em condições de segurança, para a execução normal dos serviços 

públicos oferecidos pelo Município.  

 

Trata-se de sistema informatizado e integrado para gerenciamento da manutenção preventiva e 

corretiva da frota de veículos do Município em estabelecimentos credenciados, conforme 

especificações contidas neste termo. 

 

A gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados apresenta-se deficiente, 

fragilizando muitas vezes o controle de gastos. A contratação nessa modalidade proporciona uma 

maior eficiência para a Administração. Essa mesma ferramenta permite o gerenciamento da 

manutenção de cada veículo.  

 

A decisão da escolha desse modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria 

da gestão das despesas com a frota do Município, gerando expectativa de redução dos custos que 

envolvem a manutenção dos veículos, bem como maior controle por meio de relatórios gerenciais e 

acompanhamento online das transações. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
 

A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 

10.520 de 17 de julho de 2003, no Decreto 10024 de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, na 

Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
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4 – OBJETO 
 
 
Contratação de empresa especializada para serviço de administração, gerenciamento e controle para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município de Água Comprida, incluindo o 

fornecimento de peças com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças 

genuínas/originais; acessórios; pneus; filtros e lubrificante; serviço mecânico e auto elétrica; 

alinhamento e balanceamento com implantação e operação de sistema informatizado e integrado 

para gestão de frota através de rede de estabelecimentos credenciados pelo período de 12 meses, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei 8.666/93 até o limite de 60 meses. 

 

O objeto compreende: implantação do sistema (software) de gerenciamento integrado, treinamento de 

pessoal e fornecimento os demais equipamentos necessários à sua operação, oferecendo relatórios 

gerenciais de controle das despesas de manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

 

O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo ramo, no 

mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da vantagem do menor 

preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa nesses parâmetros 

(Acórdão TCU 1456/2014 – Plenário) 

 

5 - CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 
 
Homologada a licitação, a empresa a ser contratada deverá comprovar em até 03 (três) dias, como 

condição para assinatura do Contrato, possuir credenciados conforme estabelecido abaixo no Termo 

de Referência. 

 
A empresa contratada deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração na 

relação de estabelecimentos credenciados apresentados e, caso solicitado, efetuar credenciamento 

adicional de estabelecimentos de interesse da CONTRATANTE no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ou na impossibilidade de atender ao 

credenciamento adicional solicitado, deverá oferecer credenciamento de estabelecimentos 

alternativos a fim de suprir as necessidades da CONTRATANTE.  

 

A Contratada deverá descredenciar os estabelecimentos comerciais que não atenderem às posturas 

municipais, estaduais e federais sobre o seu funcionamento ou ainda que por ação ou omissão 

concorram para o desvirtuamento da finalidade do benefício ou para qualquer outra prática irregular 

como a exigência de ágio, a imposição de desconto para a utilização de cartão etc.  
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O percentual da Taxa de Administração será fixo e não sujeito a reajuste. Sendo permitida a taxa de 

administração negativa. 

 

A) DA REDE CREDENCIADA 
 
A CONTRATADA, por meio de sua rede credenciada garantirá a prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE, 

observando as especificações que incluem: fornecimento de peças e acessórios; pneus; filtros e 

lubrificantes; Mecânica em geral com Reparação elétrica; Funilaria e pintura em geral; Vidraçaria; 

Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus; Manutenção e reparação de tacógrafos e sinaleiras; 

Agregados hidráulicos e mangueiras e pistões hidráulicos; Retífica de motores; Manutenção de 

bombas/bicos injetores Diesel, injeção eletrônica Diesel e turbos; Outras especializações oferecidas 

pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por orientação da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá manter rede de estabelecimentos com fornecedores credenciados para 

fornecimento de autopeças, pneus, filtros e lubrificantes e prestadores de reparos automotivos pronta 

e equipada para aceitar transações, sendo no mínimo 03 (três) oficinas de cada segmento e 03 (três) 

lojas de peças, filtros, lubrificantes e demais itens credenciadas nos município de Uberaba.  

 

Deverá também possuir rede em Uberlândia; Belo Horizonte. E em demais cidades que julgar 

conveniente num raio de até 200 km. Além de garantir a possibilidade de credenciamento e 

descredenciamento de oficinas indicadas pela Prefeitura Água Comprida - MG; 

 

B) DO SOFTWARE DA CONTRATADA 
 

Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no entendimento desta 

Administração Pública quanta à solução de software para o controle das manutenções no âmbito do 

Poder Executivo. 

 

Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas, 

onde forem feitas as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, 

orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS). 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no mínimo, 03 (três) pesquisas de 

mercado de empresas do mesmo ramo de atividade contratado, para comprovação da vantagem do 

preço de cada intervenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
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Dentre outros requisitos o Software deverá: Ser acessível, via web, 24 (vinte quatro) horas por dia em 

navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome ou outros 

mais modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e órgãos. Ter funcionamento 

online para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como 

para consultas ou relatórios. 

       

Organizar cada Departamento por Centros de Custos, geridos por seus respectivos fiscais do contrato 

com a finalidade de: Distribuição da frota por Departamento; Gerenciamento da manutenção da 

respectiva frota; Controle financeiro do valor empenhado por cada Departamento; Controle de 

aprovação de Ordem de Serviço; 

 

Manter os registros dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários; 

 

Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de 

registro no sistema. Permitir a transferência de veículos entre frota dos Departamentos, em tempo 

real. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano 

de fabricação, placas, Chassis, Departamento a que pertence, e outros indispensáveis para a 

transferência e identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter 

obrigatório; 

 

Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes 

dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

 

Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato PDF 

ou DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos 

componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por 

parte dos usuários do sistema; 

 

C) IMPLANTAÇÃO  
 
A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir 

da data da assinatura do contrato, respeitada as seguintes atividades: Apresentação da rede 

credenciada no momento da assinatura do contrato; Designação do Preposto: no momento da 

assinatura Do contrato; Cadastramento dos condutores, veículos e equipamentos no sistema: 

Treinamento dos condutores e gestores. 

 

D) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
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 A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos 

credenciados para manutenção. As oficinas credenciada deverão estar num raio de até 100 km, salvo 

comprovada impossibilidade de atendimento desse raio. 

 

O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento contendo a 

relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de 

Serviço (OS). 

 

Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação de no 

mínimo, mais 3 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor da Ordem 

de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de 

acordo com a natureza do serviço. 

 

É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para avaliação de mais de uma oficina credenciada 

para elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério de 

custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais.  

 

As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e /ou 

peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de 

peças, descontos nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos 

custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício; 

As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes 

com qualidade similar a originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota 

de veículos da CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

 

Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada Órgão 

ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens 

anteriores; 

 

Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-benefício, será 

autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia;  As peças e/ou acessórios substituídos 

deverão ser devolvidos dentro das embalagens das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo 

consertado e devem constar na Ordem de Serviço; 

 

Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do serviço pela 

credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no Campo de 

observações da Ordem de Serviço. 
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Se autorizada a efetuar a subcontratação dos serviços, a CREDENCIADA realizará a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

 

Após a realização dos serviços os mesmos deverão ser testados, aprovados e somente então 

entregues para o Município, o qual irá através de servidor designado atestar a realização. Quando 

houver constatação de má execução dos serviços pela CREDENCIADA, os mesmos deverão ser 

refeitos, sem quaisquer custos, mesmo que a empresa tenha que substituir peças danificadas pela 

má execução dos serviços. 

 

Garantia: todos os serviços executados deverão ter garantia de no mínimo 30 (trinta) dias, salvo 

impossibilidade devidamente comprovada. 

 

Caso fique evidenciado que o defeito ou o vício fora causado por serviço prestado de forma 

inadequada pela CREDENCIADA está será responsabilizada, dentre outros, por todo o ônus do 

traslado do veículo e de sua manutenção. 

 

E) DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS 
 

A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos especializados em serviços 

técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos: Dispor de 

ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade; 

Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica 

preferencialmente uniformizada; Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais 

destinados à manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas instalações; Executar os serviços 

solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados; 

Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento; Executar 

fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as especificações de 

fabrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE; 

Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será 

descredenciadas. 

 

F) DO ORÇAMENTO E PRAZO  
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 O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo devera expedir um orçamento 

contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do veículo, para então 

proceder-se a abertura da Ordem de Serviço;  

 

A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta pelas 

discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do 

serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e 

saída do veículo; 

 

As oficinas e lojas de peças credenciadas deverão atender no prazo máximo de 72 horas a toda e 

qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE; 

 

Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;  

 

G) DA ETIQUETA,TAG (RFID), CARTÃO OU SIMILAR 
 

Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de modo a coibir 

qualquer fraude; A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s (ou similar), ou 

cartões eletrônicos ou magnéticos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota, sendo um 

para cada veículo.  

 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar novas etiquetas, Tag´s, cartões ou similares, quando 

solicitado pela Unidade requisitante, no prazo de 48 horas, contados da solicitação por escrito ou e-

mail, devendo –se justificar a razão da solicitação (roubo, perda,etc.); 

 

O uso de cartão, se for o caso, para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida para o cartão do veículo, bem como de uma senha válida para os servidores da oficina e 

de servidor autorizado pelo Município. 

 

H) DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
 
A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos fornecedores (credenciados), referente 

aos gastos, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento.  

 

I) TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
 
A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, capacitação de pessoal para 

todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema. 
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J) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para prestação dos serviços de 

gerenciamento do abastecimento e manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA: 

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. Responsabilizar-se pelo pagamento aos 

credenciados, decorrentes das manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro 

que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente Por esse pagamento. Manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. Reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. Ministrar treinamento objetivando a 

capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema. 

Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 

estabelecimentos credenciados. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 

substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 

serviços. Ampliar o número dos credenciados e disponibilizar através do sítio eletrônico (website) da 

Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da Contratada. 

Comunicar ao Contratante toda exclusão que por ventura ocorrer de estabelecimento, no prazo 

máximo de 01(um)dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo de 

estabelecimentos exigidos em edital; Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

 

6 – FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, até 10º dias do mês 

subsequente a prestação do serviço, condicionado à apresentação da documentação fiscal e 

liquidação da despesa, o qual será processado no Depto de Compras e Licitações. 

 

7 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Todas as demais informações, tais como prazos, data e horário de realização do pregão, direitos e 

obrigações do contratado e contratante, sanções, além das condições para participar do certame 

serão determinados no futuro edital.  
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A empresa vencedora, após a assinatura do contrato, tem o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

para entregar a primeira remessa de cartões etiquetas, Tag´s, cartões ou similares e também em 

disponibilizar sistema informatizado, no qual permita a Secretaria Municipal de Transportes ter o 

gerenciamento total da frotas. A empresa vencedora também deverá ministrar a Secretaria Municipal 

de Transporte, treinamento sobre o funcionamento do referido sistema informatizado disponibilizado, 

sem custo adicional. 

 

A contratada deverá manter canal de atendimento ao usuário da Prefeitura Municipal de Água 

Comprida para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do cartão. 

 

A empresa contratada deverá possuir central de atendimento 0800 para atendimento do Contratado e 

seus servidores, visando atender o Setor requisitante responsável pela administração do Programa 

de Alimentação, para melhor atendimento e maior agilidade da resolução de possíveis problemas, 

sem custo de ligação telefônica. 
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Relação de veículos em uso 
 

              

Depto Tipo Marca Modelo ano Placa Chassi 
              

Educação Van  Volkswagen  Kombi 2005/2005 HCY-5031 9W6B07X15P012061 

Educação Van  Mercedes Sprinter 1998/1998 HMM-1632 8AC690341WA522645 
Educação Van  Renault Master Minibus 2020/2021 RMF-3F66 93YMAFEXCMJ712526 
Educação Van  Renault Master Minibus 2020/2021 RMF-3F68 93YMAFEXCMJ712525 

Educação Ônibus Volkswagen  HD Ore 2 2013/2014 OWS-9256 9532E82W4ER407828 

Educação Ônibus Iveco Gran Class 150 2016/2016 PZL-5631 93ZA01LFOH8930781 

Educação Ônibus Iveco Senior Gran C 150 2016/2017 PZQ-1867 93ZA01LFOH8931523 

Educação Micro ônibus Iveco Cityclass 70C17 2012/2013 NXX-1219 93ZL70C01D8442261 

Educação Micro ônibus Iveco Daily 70C 2018/2019 QOW-7540 93ZL72CO1K8480686 

Educação Micro ônibus Marcopolo Volare VBL 4x4 2018/2019 QPT-1148 93PB58M10KCQ98467 

              

Gabinete Ônibus Mercedes OF 1618 1993/1994 GMM-4195 9BM384085PB969359 

Gabinete Ônibus Mercedes Buscar Vis Buss 2006/2006 MYW-0239 9BM3821766B499030 

Gabinete  Micro ônibus Mercedes Induscar Picool 2005/2005 HMG-6874 9BM6881565B456485 

Gabinete Carro Toyota Corolla XLI 1.8 2010/2011 HMW-5201 9BRBB42E0B5126893 

Gabinete/PM Carro Fiat Pálio Wekeend 2017/2018 PUE-9271 9BD37417DJ5099757 

Gabinete/PM Caminhonete Mitsubishi L200 Triton 2013/2013 OQM-9127 93XJNKB8TDCD79020 

Gabinete/PR Trator New H. TL65 1998  *** ******* 

Gabinete/PR Trator New H. TL65 2002 *** ******* 

Gabinete/PR Trator New H. TL75 2009 *** ******* 

Gabinete/PR Trator Valtra  A950 2010 *** ******* 

Gabinete/PR Trator Massey F. MF4275 2018 *** ******* 

              

Saúde Van / ambulância Renault Master L3H2 2018/2019 QQA-9397 93UMAF4XEKJ664869 

Saúde Van/ Ambulância Fiat Ducato 2005/2005 HMG-4188 93W231H2151023027 

Saúde Van / Adaptada Fiat Ducato 2012/2013 OPB-3610 93W245H34D2104986 

Saúde Minivan Chevrolet 
Spin 18L MR 

Premiun 2020/2021 RGB-1E76 9BGJP7520MB164829 

Saúde Van Fiat Ducato 2012/2013 HIL-2692 93W244M24D2099222 

Saúde Van Citroen Jumper 2014/2014 PUN-0595 935ZCWMMCE2132671 

Saúde 
Carro / 

ambulância Fiat Doblo 2011/2012 HNN-1557 9BD223246C2022694 

Saúde 
Carro / 

ambulância Fiat Doblo 2016/2016 PZL-6103 9BD22315UG2042495 

Saúde 
Carro / 

ambulância Fiat Doblo 2016/2016 PXY-7773 9BD22315UG2042038 

Saúde 
Carro / 

ambulância Fiat Fiorino  2014/2014 PUN-0591 9BD255122E9012695 

Saúde Carro  Fiat Pálio Fire 2014/2015 PVE-0986 9BD171222LF5990862 

Saúde Carro  Fiat Pálio Fire 2015/2016 PXY-7776 9BD17122ZG7570297 

Saúde Carro Fiat Uno Mille 2007/2007 HMN-6276 9BD15822774938643 
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Saúde Carro Fiat  Uno Economy 2014/2014 PUD-1503 9BD195173E0587546 

Saúde Carro Volkswagen Gol City 2014/2015 PUD-1493 9BWAA45U3PP022200 

Saúde Carro  Renault  Sandero 1.0 2014/2014 ORC-9524 93YBSR6RHEJ338037 

              

A. Social Carro  Citroen Air Cross 2016/2017 PYZ-7830 935SUNFN1HB519823 

A. Social Carro  Ford  Fiesta 2012/2013 OOV-9596 9BFZF55AXD84144257 

A. Social Carro Fiat Uno Economy 2012/2013 HIL-2721 9BD195173DO424965 

A. Social Carro Volkswagen Gol City 2014/2014 PUD-1497 9BWAA45UFP508328 

              

Estradas Caminhão Mercedes 1218 1992/1992 GMM-2019 9BM682028NB963248 

Estradas Caminhão Iveco Tector / Pipa 2014/2014 PWE-3286 93ZE2HMHOE8927459 

Estradas Caminhão Volkswagen VW-26280 2013/2014 OWQ-0891 95365826XER412369 

Estradas Caminhonete  Chevrolet Montana 2016/2017 GMF-8191  9BGCA803HB127266 

Estradas Pá carregadeira Michigan 55CI 1985 *** ******* 

Estradas Retroescavadeira Randon RK406 2013 *** ******* 

Estradas Motoniveladora Caterpillar 120K 2014 *** ******* 

              

Infra Caminhão Mercedes  Atego 1418 2006/2006 HMG-6894 9BM9580346B471911 

Infra Caminhão Iveco Tector / prensa 2013/2014 OQM-9951 93ZA1RGH0E8924965 

Infra  Trator Agrale 4300 2005 *** ******* 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MPE 
 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as 

penas da lei que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

artigo 3º da LC 123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídos por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da LC 123/06. 

 

Local, ** de ****** de 2021. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇAÕ DE QUE NÃO EMRPEGA MENOR 
 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as 

penas da lei que não utiliza ou beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 

05 (cinco) anos pela utilização de mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as 

normas gerais de proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou 

anterior por infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor de idade, (em 

conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 

9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

 

 

Local, ** de ****** de 2021. 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇAÕ DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR 
 

 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA sob as 

penas da lei assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração 

 

Local, ** de ****** de 2021. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ****/2021 

Pregão Eletrônico 003/2021 (processo 005.07/2021) 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que fazem entre si, 

de um lado, como contratante o Município de Água 

Comprida e como contratada *************. 

 

   
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-4.782.138 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, Água Comprida-MG 

 

CONTRATADO: ********************, neste ato representada ************************ tem entre si justo e 

combinado o que outorgam, a saber 

 

1- DO OBJETO: 
 
1.1 - É objeto desta licitação Contratação de empresa especializada para serviço de administração, 

gerenciamento e controle para manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município de Água 

Comprida, incluindo o fornecimento de peças com as mesmas especificações técnicas e padrões de 

qualidade das peças genuínas/originais; acessórios; pneus; filtros e lubrificante; serviço mecânico e 

auto elétrica; alinhamento e balanceamento com implantação e operação de sistema informatizado e 

integrado para gestão de frota através de rede de estabelecimentos credenciados, conforme 

detalhamento no termo de referência anexo a esse edital. 

 

1.2 - A quantidade estimada de veículos atualmente é de 51, conforme relação anexa. A relação de 

veículos constante em anexo serve apenas com referência, podendo, contudo, sofre alteração 

durante a vigência do contrato em função de baixa ou aquisição de novos veículos.  

 

1.2.1. O valor total estimado para o período de 12 (doze) meses é de R$ 320.000,00 (trezentos e 

vinte mil reais), levando-se em consideração os gastos realizados no período de janeiro a dezembro 

de 2020 com o objeto ora licitado. 

 



 

47  
 

 

1.5 – O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

 

1.6 - O objeto compreende: implantação do sistema (software) de gerenciamento integrado, 

treinamento de pessoal e fornecimento os demais equipamentos necessários à sua operação, 

oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos. 

 

1.7 - O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo 

ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da vantagem 

do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa nesses 

parâmetros (Acórdão TCU 1456/2014 – Plenário) 

 

2 – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 - O valor global do presente contrato é R$ ****. Tendo em vista o valor estimado e a taxa de 

administração de ***% 

 

2.2 – O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, todos os 

tributos incidentes cujos recolhimentos serão de responsabilidade da contratada e despesas diretas e 

indiretas decorrentes do presente contrato. 

 

2.3 - O pagamento referente aos serviços prestados será feito à contratada no prazo de até 10 (dez) 

dias após o faturamento, que deverá ser até o 1º dia do mês subsequente, e a entrega da 

documentação fiscal competente o qual será processado no Departamento de Compras e Licitações. 

 

2.4 – As faturas / NFs da prestação do serviço deverão ser emitidas mensalmente, até o 1º dia do 

mês subsequente à prestação do serviço. 

 

2.5 – O prazo para pagamentos das NFs começará a correr a partir da sua emissão e disponibilização 

ao Município.  

 

2.6 - Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve 

expressamente o seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

2.7 - Não será concedido reajuste de preço, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio 

econômico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II , alínea “d” da Lei 8.666/93. 
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3 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
3.1 - Somente poderá ser alegado nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadoras ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda em casos fortuitos, força maior ou fato príncipe, configurando o pedido, podendo 

ser alterado o presente instrumento. 

 

3.2 - Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da 

apresentação da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na 

prorrogação do contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses poderá, a pedido da 

Contratada, ser concedido reajuste de preço tomando-se como índice para concessão o INPC. 

 

4 - DO PERÍODO CONTRATUAL 
 
O prazo do contrato vigorará a partir da data de **** e terá vigência de 12 meses, até ****, podendo 

ser prorrogado, se houver interesse do Município, pelo período de até 60 meses, na forma do artigo 

57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

5 – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
O crédito orçamentário que assegurará o pagamento do referido instrumento é: 030 (DAS) – 034 – 

013 – 017 - 062 (GP) – 066 – 071 – 073 – 082 – 084 - 091 (DT) – 094 - 190 (DIE) – 193 - 226 (DER) – 

229 - 234 - (DECDL) – 237 – 256 – 259 - 341 (DS) – 344. 
 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 – Conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo com as disposições deste contrato e 

dos documentos que o integram, e com a estrita obediência da legislação em vigor. 

 

6.2 – Prover os serviços ora contratado com pessoal adequado, capacitado e devidamente habilitado 

nos termos da legislação específica, de modo a fornecer os serviços com a qualidade técnica que 

estes exijam e, em estrito atendimento da normatização pertinente. 

 

6.3 – Prestar à contratante, sempre que solicitada, informações técnicas sobre o serviço prestado. 

 

6.4 - Arcar com os pagamentos de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e outros oriundos desta contratação. 
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6.5 – O objeto compreende: implantação do sistema (software) de gerenciamento integrado, 

treinamento de pessoal e fornecimento os demais equipamentos necessários à sua operação, 

oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos. 

 

6.6 - O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo 

ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da vantagem 

do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa nesses 

parâmetros (Acórdão TCU 1456/2014 – Plenário) 

 

6.7 – Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para prestação dos 

serviços de gerenciamento do abastecimento e manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA: 

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. Responsabilizar-se pelo pagamento aos 

credenciados, decorrentes das manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro 

que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente Por esse pagamento. Manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. Reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. Ministrar treinamento objetivando a 

capacitação de pessoal para todos os condutores e gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema. 

Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 

estabelecimentos credenciados. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 

substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 

serviços. Ampliar o número dos credenciados e disponibilizar através do sítio eletrônico (website) da 

Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da Contratada. 

Comunicar ao Contratante toda exclusão que por ventura ocorrer de estabelecimento, no prazo 

máximo de 01(um)dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo de 

estabelecimentos exigidos em edital; Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

 

A) DA REDE CREDENCIADA 
 
A CONTRATADA, por meio de sua rede credenciada garantirá a prestação dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE, 

observando as especificações que incluem: fornecimento de peças e acessórios; pneus; filtros e 
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lubrificantes; Mecânica em geral com Reparação elétrica; Funilaria e pintura em geral; Vidraçaria; 

Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus; Manutenção e reparação de tacógrafos e sinaleiras; 

Agregados hidráulicos e mangueiras e pistões hidráulicos; Retífica de motores; Manutenção de 

bombas/bicos injetores Diesel, injeção eletrônica Diesel e turbos; Outras especializações oferecidas 

pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por orientação da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá manter rede de estabelecimentos com fornecedores credenciados para 

fornecimento de autopeças, pneus, filtros e lubrificantes e prestadores de reparos automotivos pronta 

e equipada para aceitar transações, sendo no mínimo 03 (três) oficinas de cada segmento e 03 (três) 

lojas de peças, filtros, lubrificantes e demais itens credenciadas nos município de Uberaba.  

 

Deverá também possuir rede em Uberlândia; Belo Horizonte. E em demais cidades que julgar 

conveniente num raio de até 200 km. Além de garantir a possibilidade de credenciamento e 

descredenciamento de oficinas indicadas pela Prefeitura Água Comprida - MG; 

 

B) DO SOFTWARE DA CONTRATADA 
 

Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas, 

onde forem feitas as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, 

orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS). 

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, no mínimo, 03 (três) pesquisas de 

mercado de empresas do mesmo ramo de atividade contratado, para comprovação da vantagem do 

preço de cada intervenção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

 

Dentre outros requisitos o Software deverá: Ser acessível, via web, 24 (vinte quatro) horas por dia em 

navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome ou outros 

mais modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e órgãos. Ter funcionamento 

online para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como 

para consultas ou relatórios. 

       

Organizar cada Departamento por Centros de Custos, geridos por seus respectivos fiscais do contrato 

com a finalidade de: Distribuição da frota por Departamento; Gerenciamento da manutenção da 

respectiva frota; Controle financeiro do valor empenhado por cada Departamento; Controle de 

aprovação de Ordem de Serviço; 

 

Manter os registros dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários; 
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Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de 

registro no sistema. Permitir a transferência de veículos entre frota dos Departamentos, em tempo 

real. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano 

de fabricação, placas, Chassis, Departamento a que pertence, e outros indispensáveis para a 

transferência e identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter 

obrigatório; 

 

Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes 

dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato PDF 

ou DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos 

componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por 

parte dos usuários do sistema; 

 

C) IMPLANTAÇÃO  
 
A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir 

da data da assinatura do contrato, respeitada as seguintes atividades: Apresentação da rede 

credenciada no momento da assinatura do contrato; Designação do Preposto: no momento da 

assinatura Do contrato; Cadastramento dos condutores, veículos e equipamentos no sistema: 

Treinamento dos condutores e gestores. 

 

D) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
 
 A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos 

credenciados para manutenção. As oficinas credenciada deverão estar num raio de até 100 km, salvo 

comprovada impossibilidade de atendimento desse raio. 

 

O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento contendo a 

relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de 

Serviço (OS). 

 

Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação de no 

mínimo, mais 3 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor da Ordem 

de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de 

acordo com a natureza do serviço. 
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É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para avaliação de mais de uma oficina credenciada 

para elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério de 

custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais.  

 

As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e /ou 

peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de 

peças, descontos nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos 

custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício; 

As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes 

com qualidade similar a originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota 

de veículos da CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

 

Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada Órgão 

ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens 

anteriores; 

 

Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-benefício, será 

autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia; As peças e/ou acessórios substituídos 

deverão ser devolvidos dentro das embalagens das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo 

consertado e devem constar na Ordem de Serviço; 

 

Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do serviço pela 

credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no Campo de 

observações da Ordem de Serviço. 

 

Se autorizada a efetuar a subcontratação dos serviços, a CREDENCIADA realizará a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

 

Após a realização dos serviços os mesmos deverão ser testados, aprovados e somente então 

entregues para o Município, o qual irá através de servidor designado atestar a realização. Quando 

houver constatação de má execução dos serviços pela CREDENCIADA, os mesmos deverão ser 

refeitos, sem quaisquer custos, mesmo que a empresa tenha que substituir peças danificadas pela 

má execução dos serviços. 
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Garantia: todos os serviços executados deverão ter garantia de no mínimo 30 (trinta) dias, salvo 

impossibilidade devidamente comprovada. 

 

Caso fique evidenciado que o defeito ou o vício fora causado por serviço prestado de forma 

inadequada pela CREDENCIADA está será responsabilizada, dentre outros, por todo o ônus do 

traslado do veículo e de sua manutenção. 

 

E) DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS 
 

A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos especializados em serviços 

técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos: Dispor de 

ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade; 

Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica 

preferencialmente uniformizada; Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais 

destinados à manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas instalações; Executar os serviços 

solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados; 

Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento; Executar 

fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as especificações de 

fabrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE; 

Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será 

descredenciadas. 

 

F) DO ORÇAMENTO E PRAZO  
 
O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo devera expedir um orçamento 

contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do veículo, para então 

proceder-se a abertura da Ordem de Serviço;  

 

A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta pelas 

discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do 

serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e 

saída do veículo; 

 

As oficinas e lojas de peças credenciadas deverão atender no prazo máximo de 72 horas a toda e 

qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE; 

 

Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE;  
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G) DA ETIQUETA,TAG (RFID), CARTÃO OU SIMILAR 
 

Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de modo a coibir 

qualquer fraude; A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s (ou similar), ou 

cartões eletrônicos ou magnéticos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota, sendo um 

para cada veículo.  

 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar novas etiquetas, Tag´s, cartões ou similares, quando 

solicitado pela Unidade requisitante, no prazo de 48 horas, contados da solicitação por escrito ou e-

mail, devendo –se justificar a razão da solicitação (roubo, perda,etc.); 

 

O uso de cartão, se for o caso, para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida para o cartão do veículo, bem como de uma senha válida para os servidores da oficina e 

de servidor autorizado pelo Município. 

 

H) DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
 
A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos fornecedores (credenciados), referente 

aos gastos, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento.  

 

I) TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
 
A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, capacitação de pessoal para 

todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1 – apresentar à CONTRATADA todos os documentos por esta solicitado para fins de execução de 

seus trabalhos; 

 

7.2 - apresentar à CONTRATADA as informações no modo e a tempo solicitados pela 

CONTRATADA e que sejam necessários à plena execução dos serviços; 

 

7.3 – permitir o acesso aos profissionais destacados pela CONTRATADA a locais e documentos 

necessários à realização dos trabalhos. 

 

8 - DO DIREITO DO CONTRATANTE 
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8.1 - Fica autorizado a contratante respeitado o objeto do contrato a determinar modificações nas 

prestações devidas pelo contratado em função das necessidades públicas, a acompanhar e fiscalizar 

continuamente a execução do mesmo, impor sanções e rescindir o contrato sponte própria se o 

interesse público demandar, bem como: 

 

 – modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitados os direitos do contratado; 

 – rescindí-lo, unilateralmente, de forma expressa nos casos de não cumprimento de cláusulas 

contratuais ou seu cumprimento irregular, por atrasos injustificados, subcontratações não previstas no 

contrato, desatendimento às determinações da autoridade fiscalizadora, dissolução, alteração social 

ou modificação estrutural da contratante, por razões maiores de interesse público, consideradas de 

alta relevância ou na ocorrência de caso fortuito; 

 – rescindí-lo amigavelmente, por acordo das partes, de forma expressa, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

 --  rescindí-lo, por via judicial,nos termos da legislação regulamentadora dos contratos; 

 – fiscalizar-lhe a execução; 

 – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 – nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar interesses da 

Administração, bem assim nos casos de rescisão contratual; 

 - os elementos acima apontados, são de competência inderrogáveis pela vontade das partes, 

portanto insuscetíveis de transação. 

 

09 – DAS SANÇÕES 
 
9.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo 
da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

9.1.1 - Advertência. 

 

9.1.2 - Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou 

de outras quaisquer disposições do contrato, que leve a sua rescisão, o Município de Água 

Comprida/MG poderá, através de comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, aplicar à 

contratada a multa, equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, calculado levando-se 

em consideração a taxa de administração x valor estimado (R$ 320.000,00). 
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9.1.2.1 - Se o excesso de prazo, acima referido, ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Água 

Comprida poderá optar pela rescisão do contrato. 

 

9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por um prazo de até 02 (dois) anos; 

 

9.1.3.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo acima, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta cometer um 

das infrações previstas no artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

 

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

9.1.5 - As sanções previstas nos subitens “9.1.1”, “9.1.3” e “9.1.4” deste item, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem “9.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no  respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.1.6 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
10-DO FORO: 
    

Os CONTRATANTES elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Uberaba-MG, para dirimir 

possíveis dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que 

o seja. 

 

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam este contrato em duas vias igual teor, tudo na 

presença das duas (02) testemunhas abaixo, que a tudo estiverem presentes. 
    

Água Comprida/MG, ** de ****** de 2021.  

 

 

__________________________ 

MUNICÍPIO DE ÁGUA COMPRIDA - Contratante 

Gustavo de Almeida Gonçalves 

Prefeito Municipal 



 

57  
 

 

 

 

______________________________ 

Contratada 

 

 

 

    

Testemunhas: 

 

 

1) ........................................................................................ 

Nome: 

CPF: 

 

 

2) ....................................................................................... 

Nome: 

CPF:   

 


